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Tratados Internacionais e Isenções de 
Tributos Estaduais e Municipais 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
O Código Tributário Nacional, editado há mais de qua-

renta anos, alberga norma que indica não serem os tratados 
internacionais simples leis da União, tanto que são superio-
res às leis internas.' Não obstante, a questão de saber se pode 
a União, mediante tratado internacional, conceder isenção de 
tributos estaduais ou municipais tem dado ensejo a sérias 
divergências. 

Questiona-se a autonomia dos Estados e dos Municípios. 
Um equívoco, porque os tratados internacionais não se sub-
metem de nenhum modo à influência das tendências auto-
nomistas ou concentradoras no pacto federativo. Essas ten-
dências realmente se manifestaram em sentidos nitidamen-
te opostos. No período dos governos militares, a concentra-
ção de poder político foi muito forte, resultando daí regra 
expressa na Constituição de 1967/69, autorizando expressa-
mente a União a isentar de tributos estaduais e municipais. 
Com  a denominada redemocratização, prevaleceu a tendên-
cia autonomista, do que resultou regra constitucional expres-
sa em sentido oposto, além da adequada desconcentração da 
própria competência impositiva. E nos dias atuais, ou mais 
exatamente, pouco tempo depois de editada a Constituição 
Federal de 1988, passou a manifestar-se novamente forte 
tendência centralizadora, que se vê revelada em diversas 
emendas constitucionais em matéria tributária. 

A questão da concessão de isenção mediante tratados 
internacionais, todavia, não deve ser colocada no plano des-
sas tendências. Ela deve ser tratada, isto sim, no plano das 
relações internacionais, como adiante vamos explicar. 

2. Autorização Constitucional Expressa 
A Constituição Federal de 1967, com redação que lhe 

deu a Emenda n° 1, de 1969, albergava regra expressa no 
sentido de que: 

"A União, mediante lei complementar e atendendo a relevan-
te interesse social ou econômico nacional, poderá conceder 
isenções de impostos estaduais e municipais.112 

 

Código Tributário Nacional, art. 98. 
2 

	

	Constituição Federal de 1967, com redação da Emenda n° 1, de 1969, art. 19, pará- 
grafo 2°. 
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ser respeitada ainda quando a norma que concede a isenção seja veiculada por um 
tratado internacional. Por isto mesmo, aliás, na proposta de Emenda Constitucional 
com a qual o governo pretendeu, em 1995, alterar o sistema tributário, foi colocada 
uma norma fazendo ressalva àquela vedação para isenções previstas em tratado, 
convenção ou ato internacional do qual o Brasil seja signatário.' 

Ocorre que o tratado internacional não deve ser colocado no plano das normas 
que regulam relações internas. Por isto, preferimos admitir a possibilidade de con-
cessão, mediante tratado internacional, de isenção de impostos estaduais e munici-
pais. Não se pode deixar de considerar que os tratados internacionais, embora cele-
brados por órgãos da União, na verdade são atos da soberania externa, praticados 
pelo Estado brasileiro, que há de ser visto por um prisma diferente do que vê a União 
como órgão da soberania interna. Nos atos internacionais, a União representa toda 
a Nação, na qual se incluem obviamente os Estados-membros e Municípios. 

Por tal razão, Valdir de Oliveira Rocha afirma que 
"as isenções de quaisquer tributos podem ser decorrentes de tratados internacionais; 
se concedidas antes da nova Constituição, foram por ela recepcionadas. Tratado é lei 
interna do Estado Brasileiro, e não simplesmente da União, assim obriga a esta como 
aos demais entes que formam a República Federativa do Brasil."9  

No mesmo sentido manifesta-se, com inteira propriedade, Valério de Oliveira 
Mazzuoli, que doutrina: 

"Nos termos do art. 18 da Constituição de 1988, os Estados e Municípios brasileiros 
são entes dotados de autonomia, podendo assim legislar em matéria tributária em as-
suntos de sua competência, levando em consideração os seus interesses particulares 
caso a caso. Daí então a regra do art. 151, inc. III, do texto constitucional, segundo a 
qual é vedado à União 'instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios'. Com base nesse dispositivo fica a questão de sa-
ber se a vedação da União de isentar tributos estaduais, distritais ou municipais se es-
tende aos tratados internacionais firmados pela República Federativa do Brasil com 
outros países."° 

Reportando-se a manifestação do Superior Tribunal de Justiça em sentido afir-
mativo da vedação, Mazzuoli esclarece: 

"Segundo entendemos, tal posicionamento jurisprudencial encontra-se equivocado, 
uma vez que não é a União que celebra tratados, mas sim a República Federativa do 
Brasil, da qual a União é apenas parte. Em verdade, o comando do legislador consti-
tuinte que proíbe a concessão de isenções heterônomas (aquelas concedidas por nor- 

Proposta de Emenda Constitucional n°  175, de 1995, apresentada pelo Presidente da República com a Mensagem n° 
888, de 23 de agosto de 1995, na qual é sugerida, para o item 111, do art. 151, da Constituição a redação seguinte: 
"III - instituir isenção de tributo da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, salvo quando 
prevista em tratado, convenção ou ato internacional do qual o Brasil seja signatário." 
Valdir de Oliveira Rocha, "Tratados Internacionais e Vigência das Isenções por eles Concedidas, em Face da Cons-
tituição de 1988", Repertório JOB de Jurisprudência n° 5/91, texto n° 1/3.964. Fundamentando seu entendimento, 
Valdir de Oliveira Rocha invoca lição de Miguel Reale, a dizer: 
"Geralmente se pratica o erro de pensar que o Estado Brasileiro é a União, quando a União é efetivamente um dos 
aspectos internos do Estado Brasileiro. Para quem focaliza o Brasil, digamos assim, considerando-o de fora, como 
um todo, não existem Municípios, nem Estados, nem União: existe apenas e tão-somente a pessoa jurídica unitária 
do Estado Brasileiro." (Lições Preliminares de Direito, 13' edição, Saraiva, São Paulo, 1986, p. 235) 

O  Valério de Oliveira Mazzuoli, Curso de Direito Internacional Público, 2' edição, RT, São Paulo, 2007, p. 320. 
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lebra um tratado interr. 
como Chefe de Goverr 
rã de Direito Internaci 
teresses, sejam eles do 
componentes da Feder; 

O Supremo Tribunal F 
lados internacionais equi 
decisão de sua Primeira 1 
ao Plenário, finalmente at 
do Código Tributário Naci 
os Estados e os Município 
porta a seguinte ementa: 

"Direito Tributário. Re 
ral de Tarifas e Comér 
cional Firmado pela R 
tuição da República. A 
Isenção Heterônoma. 1 
1. A isenção de tributos 
as mercadorias import 
mesmo benefício foi rc 
2.0 artigo 98 do Códig 
a União, os Estados e 
3. No direito internaci 
para firmar tratados (ai 
União, os Estados ou c 
dos como Chefe de Go 
tência de uma isenção 
4. Recurso extraordiná 

V&io de Oliveira Mazzuoli, Cu; 
$TF. Plenário, RE n° 229.096-0-1 
bMaistra Cármen Lúcia, julgado e 
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Desde 1999 temos afirmado a inconsistência da tese anteriormente acolhida pelo 
Supremo Tribunal Federal, escrevendo: 

"Argumenta-se, em defesa do entendimento da Corte Maior, que a elaboração legisla-
tiva cabe ao Congresso Nacional (CF, art. 44) e tal competência não pode ser tolhida 
por tratados internacionais, até porque compete privativamente ao Congresso Nacio-
nal resolver definitivamente sobre estes, quando acarretem encargos ou compromis-
sos gravosos ao patrimônio nacional (art. 49, inc. 1). O argumento, porém, é inconsis-
tente. As normas da Constituição, como qualquer outra do sistema jurídico, devem ser 
interpretadas com atenção para o contexto. Nenhuma deve ser interpretada isoladamen-
te. A norma que atribui ao Congresso Nacional a função legislativa, e a que lhe atribui 
competência privativa para resolver definitivamente sobre tratados internacionais, de-
vem ser entendidas em harmonia com norma, da mesma Constituição, que atribui ao 
Presidente da República competência para iniciar o processo legislativo na forma e nos 
casos previstos nela previstos (CF, art. 84, inc. III) e também para celebrar tratados, 
convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional (CF, art. 
84, inc. VIII). Os tratados internacionais, portanto, devem ser respeitados pelo Con-
gresso Nacional que os referenda, e somente devem ser alterados pela via própria. Não 
por leis internas. 
Por outro lado, a alteração, por lei interna, de um tratado internacional, não tem apoio 
no princípio da moralidade, que deve presidir também as relações internacionais. Al-
terando, por leis internas, regras de tratado internacional, o país perde credibilidade. 
Assim, temos fortalecido o nosso entendimento, no sentido de que os tratados inter-
nacionais não podem ser revogados por lei interna. Tanto no plano da Ciência do Di-
reito, como no plano ético."3  

Em julgamento que teve início em 14 de dezembro de 1998, quando sua Primeira 
Turma decidiu remeter o caso ao Tribunal Pleno, o Supremo Tribunal Federal afi-
nal decidiu pela prevalência dos tratados internacionais sobre a lei interna, acolhendo 
assim a norma do art. 98 do Código Tributário Nacional. Assim, considerou que o 
referido dispositivo tem caráter nacional, e que é válida a concessão de isenção de 
tributo estadual pela União, mediante tratado internacional. 

5. Conclusões 
Em face das razões expostas podemos afirmar as seguintes conclusões: 
1) Ao celebrar um tratado internacional, a União não atua como pessoa jurídi-

ca de Direito Público interno, que compartilha com Estados e Municípios o poder 
de tributar nos termos estabelecidos pela Constituição Federal, mas como pessoa 
jurídica de Direito Internacional, representando toda a nação brasileira. 

2) A vedação expressa na regra albergada pelo art. 151, inciso III, da vigente 
Constituição Federal, não se aplica aos tratados e convenções internacionais. 

3) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal evoluiu acertadamente. 
4) São válidas, portanto, as isenções de tributos estaduais e municipais conce-

didas mediante tratados internacionais. 

' 	Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 16' edição, Malheiros, São Paulo, 1999, pp. 68/69. 

A Inconstitucio 
de Aprese 

Miguel i 

1 - A Instrução Norni 
ro de 2003, instituiu a De 
vidades Imobiliárias (Di 
alterada pela Instrução N 
de 2003, e revogada peli 
de 1° de dezembro de 20 

Atualmente, a Instruç 
dezembro de 2006, disp( 
ções sobre Atividades In 

O art. 1° dessa Instr 
Dimob é de apresentaçãc 
cas e equiparadas: 

"1 - que comercializar 
loteado ou incorpora( 
alienação ou aluguel 
cação de imóveis; IV 
nistração, locação ou 
seus condôminos ou s 

De acordo com o art. 
, a Dimob será entregi 

reiro do ano subseqii 
ções. 

Por sua vez, dispõe o 
694/06: 

"Art. 4°A pessoa juríc 
no prazo estabelecido. 
ou omissões, sujeitar-
1- R$ 5.000,00 (cinco 
de falta de entrega da 
II- cinco por cento, n 
valor das transações c 
tida, inexata ou incom 
Parágrafo único. A mi 
tigo tem, por termo ii 
fixado para a entrega 
da apresentação da Di 

Nesse artigo, preten( 
Ttivos da Instrução] 

anandos da Constit 
Nacional. 


